
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URÂNIA 
CNPJ 46.611.117/0001-02 

e-mail: gabinete@urania.sp.gov.br 
Avenida Brasil n. 390 — Fone/Fax (17) 3634-9020 — CEP 15760-045 

URANIA — Estado de São Paulo 

OFICIO N° 146/2025 

Urania, 11 de abril de 2025. 

Ao Excelentissimo Senhor 

DAVID RODRIGUES MENESES 

Presidente da Camara Municipal 

Urania/SP 

Excelentissimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI N° 019/2025 

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa Exceléncia, a 

apreciação dessa Egrégia Camara Municipal, o Projeto de Lei que dispõe sobre 

autorizagéo ao Poder Executivo para parcelar os débitos do Municipio de Urania com 

seu RPPS, referente ao aporte atuarial do exercicio de 2024 do Municipio de Urania. 

Do valor total do aporte financeiro destinado a cobertura do déficit atuarial 

previsto na Lei Complementar nº 012/2024, correspondente a R$ 1.503.888,12 (um 

milh&o, quinhentos e trés mil, oitocentos e oitenta e oito reais e doze centavos), foram 

pagos apenas R$ 795.129,52 (setecentos e noventa e cinco mil, cento e vinte e nove 

reais e cinquenta e dois centavos), permanecendo pendente o montante de R$ 

708.758,60 (setecentos e oito mil, setecentos e cinquenta e oito reais e sessenta 

centavos), conforme relatério anexo ao presente Projeto de Lei. 

Além de regularizar as pendencias financeiras com o IPREMU, o 

parcelamento é um passo importante para obtengéo do Certificado de Regularidade 
Previdenciaria. 

Assim justificada a iniciativa, aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Exceléncia e demais Edis, os protestos de elevada estima e consideragéo. 

Atenciosamente, 

IVAN SOUBHIA s;‘,il’;/a:;;‘éa"s’g;:d‘g““ 
GARCIA:045073 GARCIA04507340802 

40802 1439320500 
IVAN SOUBHIA GARCIA 

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 019, DE 10 DE ABRIL DE 2025. 

“Dispõe sobre parcelamento de débitos do 

Município de Urânia com seu RPPS, referente 

ao aporte atuarial do exercício de 2024, e dá 

outras providências”. 

IVAN SOUBHIA GARCIA, Prefeito Municipal de Urânia, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, encaminha à 

Câmara Municipal de Urânia o seguinte Projeto Lei: 

Art. 1º Fica autorizado o parcelamento dos débitos do Município de 

Urânia com seu Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, gerido pelo Instituto 

de Previdência Municipal de Urânia, relativo aos débitos das parcelas do Aporte 

Atuarial não repassadas, das competências de janeiro a dezembro de 2024. 

Parágrafo único. O acordo de parcelamento, de que trata o caput deste 

artigo, poderá ser formalizado em até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e 

sucessivas, devidamente reajustadas nos termos previstos no art. 2º desta Lei, com o 

vencimento da primeira parcela no último dia útil do mês subsequente. 

Artigo 2.º Para apuração do montante devido, os valores originais 

serão atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA/IBGE e 

acrescido de juros legais de 0,50% (zero virgula cinquenta por cento) e multa de 0,50% 

(zero virgula cinquenta por cento), acumulados desde a data de vencimento até a data 

da assinatura do termo de acordo de parcelamento. 

$ 1º As prestações vincendas, acordadas no Termo de Parcelamento 
serão atualizadas mensalmente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, 
com o acréscimo de juros simples de 0,50% (zero virgula cinquenta por cento) ao mês, 
acumulados desde a data de consolidação do montante devido no termo de acordo 
de parcelamento até o mês do pagamento. 

$ 2º As prestações vencidas e não pagas serão atualizadas 
mensalmente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, acrescido de juros 
simples de 0,50% (zero virgula cinquenta por cento) ao més e multa de 2% (dois por 
cento), acumulados desde a data de vencimento da prestação até o mês do efetivo 
pagamento. A
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Art. 3° Fica autorizada a vinculagdo do Fundo de Participagdo dos 

Municipios - FPM como garantia das prestagdes acordadas no termo de 

parcelamento, não pagas no seu vencimento. 

Paragrafo único. A garantia de vinculagéo do FPM devera constar de 

clausula do termo de parcelamento e de autorizagao fornecida ao agente financeiro 

responsavel pelo repasse das cotas, e vigorara até a quitação do termo. 

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo, ficando 

revogadas as disposigbes em contrario. 

Prefeitura Municipal de Urania, 

Urénia/SP, 11 de abril de 2025. 

IVAN SOUBHIA Assinado de forma digital 
por IVAN SOUBHIA 

GARCIA:04507 GARCIA:04507340802 

340802 40040300 
IVAN SOUBHIA GARCIA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO | 

DÍVIDA DO APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL (LEI 
COMPLEMENTAR 012/2024). 

COMPETENCIAng EXERCÍCIO DE VALOR PRINCIPAL 

Janeiro 125.324,01 

Fevereiro 125.324,01 

Março 62.948,71 

Abril 23.449,73 

Maio 18.262,43 

Junho 33.048,64 

Julho 40.858,63 

Agosto 35.386,23 

Setembro 43.522,60 

Outubro 42.649,23 

Novembro 32.660,37 

Dezembro 125.324,01 

TOTAL R$ 708.758,60 
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OFICIO N° 147/2025 

Urania, 11 de abril de 2025. 

Ao Excelentissimo Senhor 

DAVID RODRIGUES MENESES 

Presidente da Camara Municipal 

Urania/SP 

Excelentissimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI N° 020/2025 

Tenho a honra-de submeter, por intermédio de Vossa Exceléncia, a 

apreciagdo dessa Egrégia Camara Municipal, o Projeto de Lei que dispde sobre 

autorizagdo para proceder com o parcelamento de débitos do Municipio de Urania 

com seu RPPS, referente as contribuigdes patronais do exercicio de 2024. 

Do montante referente ao patronal de 2024, restou parte do més de 

novembro, parte do més de dezembro e do 13° de 2024 pendente de pagamento. 

permanecendo o valor de R$ 455.069,48 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil 

sessenta e nove reais e quarenta e oito centavos), conforme relatério anexo. 

Além de regularizar as pendencias financeiras com o IPREMU, o 

parcelamento é um passo importante para obtenção do Certificado de Regularidade 

Previdenciaria. 

Assim justificada a iniciativa, aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Exceléncia e demais Edis, os protestos de elevada estima e consideragéo. 

Atenciosamente, 
IVAN SOUBHIA Assinado de forma digital 

GARCIA:04507 GARCIADASO7340802 
Dados: 2025.04.11 

340802 14:3830-0300 

IVAN SOUBHIA GARCIA 

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N° 020, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 

“Dispde sobre parcelamento de débitos do 

Municipio de Urania com seu RPPS, 

referente as contribuições patronais do 

exercicio de 2024, e da outras 

providéncias.” 

IVAN SOUBHIA GARCIA, Prefeito Municipal de Urania, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuigbes que lhes são conferidas por lei, encaminha a 

Camara Municipal de Urania o seguinte Projeto Lei: 

Art. 1° Fica autorizado o parcelamento dos débitos do Municipio de 

Urania com seu Regime Préprio de Previdéncia Social - RPPS, gerido pelo Instituto 

de Previdéncia Municipal de Urania, relativo aos débitos das contribuicdes patronais 

n&o repassadas, referente as competéncias de novembro, dezembro e 13° de 2024. 

Paragrafo único. O acordo de parcelamento, de que trata o caput deste 

artigo, podera ser formalizado em até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e 

sucessivas, devidamente reajustadas nos termos previstos no art. 2° desta Lei, com o 

vencimento da primeira parcela no último dia útil do més subsequente. 

Art. 2° Para apuração do montante devido, os valores originais serão 

atualizados pelo indice de Pregos ao Consumidor Amplo — IPCA/IBGE e acrescido de 

juros legais de 0,50% (zero virgula cinquenta por cento) e multa de 0,50% (zero virgula 

cinquenta por cento), acumulados desde a data de vencimento até a data da 

assinatura do termo de acordo de parcelamento. 

$ 1° As prestagbes vincendas, acordadas no Termo de Parcelamento 

serão atualizadas mensalmente pelo indice de Pregos ao Consumidor Amplo — IPCA, 

com o acréscimo de juros simples de 0,50% (zero virgula cinquenta por cento) ao més, 

acumulados desde a data de consolidagdo do montante devido no termo de acordo 

de parcelamento até o més do pagamento. 

$ 2° As prestagbes vencidas e não pagas serdo atualizadas 

mensalmente pelo Indice de Pregos ao Consumidor Amplo — IPCA, acrescido de juros 

simples de 0,50% (zero virgula cinquenta por cento) ao més e multa de 2% (dois por 

cento), acumulados desde a data de vencimento da prestação até o més do efetivo 

pagamento.
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Art. 3° Fica autorizada a vinculagdo do Fundo de Participagédo dos 

Municipios - FPM como garantia das prestagbes acordadas no termo de 

parcelamento, não pagas no seu vencimento. 

Paragrafo único. A garantia de vinculação do FPM devera constar de 

clausula do termo de parcelamento e de autorizagéo fornecida ao agente financeiro 

responsavel pelo repasse das cotas, e vigorara até a quitação do termo. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo, 

revogadas as disposigdes em contrario. 

Prefeitura Municipal de Urania, 

Urania, 11 de abril de 2025. 

IVAN SOUBHIA :ssinadn de forma digital 
or IVAN SOUBHIA 

GARCIA:04507 GARCIA04507340802 
Dados: 2025.04.11 

340802 14:38:45 0300’ 

IVAN SOUBHIA GARCIA 

Prefeito Municipal 
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Página 1 

1 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL-URANIA 

Vencimento 

10/12/2024 

Emp/Parc Data 

9497/1 EX — 28/11/2024 
Data Pgto 

INCORPORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 
10/12/2024 9504/1 EX — 28/11/2024 

-INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF. 
10/12/2024 9509/1 EX — 28/11/2024 

INCORPORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 
10/12/2024 9515/1 EX  28/11/2024 

INCORPORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 
10/12/2024 9526/1 EX  28/11/2024 

INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF . 
10/12/2024 9533/1 EX — 28/11/2024 

INCORPORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF. 
10/12/2024 9546/1 EX — 28/11/2024 

INCORPORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 
10/12/2024 9550/1 EX — 28/11/2024 

INCORPORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 
10/12/2024 9553/1 EX — 28/11/2024 

INCORPORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF. 
10/12/2024 955711 EX — 28/11/2024 

INCORPORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 
10/12/2024 9568/1 EX — 28/11/2024 

INCORPORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 
10/12/2024 9578/1 EX — 28/11/2024 

INCORPORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF. 
10/12/2024 9606/1 EX  28/11/2024 

INCORPORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 
10/12/2024 9615/1 EX  28/11/2024 

INCORPORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 
10/12/2024 9661/1 EX — 28/11/2024 

INCORPORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 
10/12/2024 9866/1 EX  03/12/2024 
*INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF. 

10/12/2024 9868/1 EX  03/12/2024 
INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF 

10/12/2024 987211 EX  03/12/2024 
INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 

10/12/2024 987411 EX  03/12/2024 
INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 

10/12/2024 987811 EX  03/12/2024 
INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 

10/12/2024 9882/1 EX  03/12/2024 
INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF. 

10/12/2024 9885/1 EX  03/12/2024 
INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 

10/12/2024 9887/1 EX  03/12/2024 
INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF. 

10/12/2024 9889/1 EX  03/12/2024 
INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 

10/12/2024 9894/1 EX  03/12/2024 
INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 

10/12/2024 9900/1 EX  03/12/2024 
INCORPORACAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF. 

10/12/2024 9906/1 EX  03/12/2024 
INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 

10/12/2024 991211 EX  03/12/2024 

INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF 
10/12/2024 9914/1 EX  03/12/2024 

INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF . 
10/12/2024 9940/1 EX  03/12/2024 
“INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF . 

10/01/2025 101941 EX  23/12/2024 
INCORPORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF. 

10/01/2025 102031 EX  23/12/2024 

INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 
10/01/2025 1021011 EX  23/12/2024 

INCORPORACAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF. 
10/01/2025 102161 EX  23/12/2024 

INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF. 

CNPJ:71.748.057/0001-11 

Categoria Liquidado — Anul/Refor Desconto 

3.1.91.13.08 1.596,58 0,00 
11/2024 - Folha Mensal ID:(364) 

3.1.91.13.08 9.835,06 0,00 
11/2024 - Folha Mensal ID: (354; 

.1.91.13.08 9,84 0,00 
11/2024 - Folha Mensal ID: (354) 

3.1.91.13.08 7.643,40 0,00 
1/2024 - Folha Mensal 1D:(364) 

1.91.13.08 3.542,80 0,00 
11/2024 - Folha Mensal 1D:(364) 

- 31.911308 4.028,72 0,00 

11/2024 - Folha Mensal 1D:(364) 
3.1.91.13.08 56.301,90 0,00 

11/2024 - Folha Mensal 1D:(364) 
3.1.91.13.08 5.011,81 0,00 

11/2024 - Folha Mensal 1D:(364) 
1.91.13.08 2.340,59 0,00 

11/2024 - Folha Mensal I:(364) 
3.1.91.13.08 0,00 

11/2024 - Folha Mensal |D.(354) 
3.1.91.13.08 12.990,03 0,00 

11/2024 - Folha Mensal ID:(364) 
3.1.91.13.08 172692 0,00 

11/2024 - Folha Mensal 1D:(364) 
3.1.91.13.08 14.076,87 0,00 

11/2024 - Folha Mensal 1D:(364) 
3.1.91.13.08 5.543,66 0,00 

izieschaheisealin (364) 
91.13.08 6.245,49 0,00 

11/2024 - Folha Mensal ID:(364) 
3.1.91.13.08 902,88 0,00 

larabad - Focamento I3 Salério 1D:(367) 
91.13.08 9.544,27 0,00 

12/2024 - Fechamento 13° Salário ID:(367) 
3.1.91.13.08 713,10 0,00 

12/2024 - Fechamento 13° Salério ID:(367) 
3.1.91.13.08 7.672,88 0,00 

12/2024 - Fechamento 13° Salário 1D:(367) 
1.91.13.08 3.556,06 0,00 

12/2024 - Fechamento 13º Salário ID:(367) 
3.1.91.13.08 4.041,87 0,00 

12/2024 - Fechamento 13º Salário 1D:(367) 
31911308 — 54.320,31 0,00 

12/2024 - Fechamento 13° Salário ID:(367) 
3.1.91.13.08 4.646,59 0,00 

12/2024 - Fechamento 13º Salério ID:(367) 
3.1.91.13.08 2311,72 0,00 

1272024 -Pechamento 13 Selario0:1367) 
13.08 183,04 0,00 

1212024 - Fechamento 13° Salário 1D:(367) 
3.1.91.13.08 12.170,83 0,00 

12/2024 - Fechamento 13° Salério ID:(367) 
3.1.91.13.08 1.733,80 0,00 

12/2024 - Fechamento 13° Salário ID:(367) 
91.13.08 13.617,34 0,00 

12/2024 - Fechamento 13° Salério ID:(367) 
3.1.91.13.08 5.565,37 0,00 

: 12/2024 - Fechamento 13º Salário ID:(367) 
3.1.91.13.08 6.275,15 0,00 

12/2024 - Fechamento 13º Salário ID:(367) 
3.1.91.13.08 1.687,27 0,00 

12/2024 - Folha Mensal ID:(370) 
3.1.91.13.08 10.874,10 0,00 

12/2024 - Folha Mensal ID:(370) 
3.1.91.13.08 445,65 0,00 

12/2024 - Folha Mensal ID:(370) 
3.1.91.13.08 8.092,39 0,00 

12/2024 - Folha Mensal ID:(370) 

Pago Liq. Pago Bruto 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

A pagar 
1.596,58 

9.835,06 

709,84 

7.643,40 

3.542,80 

4.028,72 

56.301,90 

5.011,81 

2.340,59 

2.175,90 

12.990,03 

1.726,92 

14.076,87 

5.543,66 

6.245,49 

902,88 

9.544,27 

713,10 

7.672,88 

3.556,06 

4.041,87 

54.320,31 

4.646,59 

231,72 

2.183,04 

12.170,83 

1.733,80 

13.617,34 

5.565,37 

6.275,15 

1.687,27 

10.874,10 

445,65 

8.092,39 
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10/01/2025 10225/1 EX  23/12/2024 3.1.91.13.08 3.716,90 0,00 0,00 0,00 3.716,90 

INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 12/2024 - Folha Mensal 1D:(370) 
10/01/2025 10231/1 EX  23/12/2024 3.1.91.13.08 4.391,50 0,00 0,00 0,00 4.391,50 

INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 12/2024 - Folha Mensal ID:(370) 
10/01/2025 10244/1 EX  23/12/2024 3.1.91.13.08 59.914,17 0,00 0,00 000 59.914,17 

INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 12/2024 - Folha Mensal ID:(370) 
10/01/2025 10250/1 EX  23/12/2024 3.1.91.13.08 5.335,21 0,00 0,00 0,00 5.335,21 

INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 12/2024 - Folha Mensal ID:(370) 
10/01/2025 10254/1 EX  23/12/2024 3.1.91.13.08 2.567,67 0,00 0,00 0,00 2.567,67 

INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 12/2024 - Folha Mensal ID:(370) 
10/01/2025 10259/1 EX  23/12/2024 1.91.13.08 2.353,86 0,00 0,00 0,00 2.353,86 

.INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 12/2024 - Folha Mensal ID:(370) 
10/01/2025 1027211 EX  23/12/2024 3.1.91.13.08 36.473,76 0,00 0,00 0,00 3647376 

INCORPORACAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 12/2024 Folha Mensal ID:(370) 
10/01/2025 10281/1 EX  23/12/2024 1.91.13.08 20.354,98 0,00 0,00 0,00 20.354,98 

INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 12/2024 - Folha Mensal ID:(370) 
10/01/2025 10290/1 EX  23/12/2024 3.1.91.13.08 8.433,86 0,00 0,00 0,00 8.433,86 

INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 12/2024 - Folha Mensal 1D:(370) 
10/01/2025 10307/1 EX  23/12/2024 1.13.08 14.711,31 0,00 0,00 000 14.711,31 

INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 12/2024 - Folha Mensal ID:(370) 
10/01/2025 10315/1 EX  23/12/2024 3.1.91.13.08 5.939,83 0,00 0,00 0,00 5.939,83 

INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 12/2024 Fulha Msnsal 1D:(370) 
10/01/2025 10347/1 EX  23/12/2024 6.752,24 0,00 0,00 0,00 6.752,24 

INCORPORAGAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 12/2024 - Folha Mensal 1D:(370) 

TOTAL DO FORNECEDOR 455.069,48 0,00 0,00 0,00 000 — 455.069,48 

TOTAL... 455.069,48 0,00 0,00 0,00 000  456.069.48 
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OFÍCIO Nº 144/2025 

Urânia, 11 de abril de 2025. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

DAVID RODRIGUES MENESES 

Presidente da Câmara Municipal 

Urânia/SP 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI DE 

COMPLEMENTAR Nº 009/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores, 

Apresento a Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar que 
dispõe sobre o Plano de Amortização do Déficit Atuarial do Município para o exercício 
de 2025. 

Este projeto estabelece medidas fundamentais para assegurar o equilíbrio 
financeiro e atuarial do Regime Próprio de Previdência Social de Urânia (RPPS), 
incluindo: Alíquota de Contribuição Previdenciária: 28,70% incidente sobre a 
remuneração dos servidores ativos efetivos; Taxa de Administração: 2,7% sobre a 
remuneração bruta dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, com vigência 
a partir de 1º de janeiro de 2026; Plano de Amortização: Instituição de contribuições 
destinadas ao custeio do déficit atuarial, com detalhes descritos na tabela para o 
período de 2025 a 2065. 

Essas ações visam garantir a sustentabilidade financeira do RPPS e a 
manutenção dos direitos previdenciários dos servidores municipais. A iniciativa reforça 
o compromisso da administração pública com a transparência e a responsabilidade 
fiscal. 

Atenciosamente, 
IVAN SOU BHIA Assinado de forma digital 

por IVAN SOUBHIA 
GARCIA:045073 GARCIA04507340802 

Dados: 2025.04.11 15:14:18 
40802 0300 

IVAN SOUBHIA GARCIA 
Prefeito de Urânia
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 009, DE 11 DE ABRIL DE 2025. 

“Dispde sobre Plano de Amortizagdo do 
Déficit Atuarial do Municipio de Urania — 
SP para o Exercicio de 2025 e dá outras 
providéncias.” 

IVAN SOUBHIA GARCIA, Prefeito Municipal de Urania, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuicdes que lhes são conferidas por lei, encaminha a 

Céamara Municipal de Urania o seguinte Projeto de Lei Complementar: 

Art. 1° Fica a aliquota de contribuigdo previdenciaria de responsabilidade 
do Ente Municipal será de 28,70% (vinte e oito virgula setenta por cento), incidente 

sobre a remuneragéo de contribuição dos servidores ativos efetivos. 

$ 1° A taxa de administragéo sera de 2,7% (dois virgula sete por cento), 
sobre a somatéria da remuneragdo bruta dos servidores ativos, aposentados e 
pensionistas do Regime Préprio de Previdéncia Social de Urania, e entrara em vigor 
a partir de 1° de janeiro de 2026. 

$ 2° Para custeio do déficit atuarial fica instituida, também, a contribuição a 
cargo do Ente o aporte do juro atuarial, conforme tabela abaixo discriminada para o 
periodo de 2025 a 2065: 

PLANO DE AMORTIZAGAO PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL 
Plano de 

Amortizagdo Custo Custo 
para o Taxa de Adicional Adicional 

cobertura % Patronal Administragao a ser anual do mensal do do Custo 
do déficit Norma acrescida na parte do| aporte do aporte do 

atuarial em Ente juro(;t;)arlal juro(at;c)arial 

aporte do R 
juro Ano 

2025 26,00% 2,70% 3.000.000,00 | 250.000,00 
2026 26,00% 2,70% 3.250.000,00 | 270.833,33 
2027 26,00% 2,70% 3.250.000,00 | 270.833,33 
2028 26,00% 2,70% 3.500.000,00 | 291.666,67 
2029 26,00% 2,70% 3.600.000,00 | 300.000,00 
2030 26,00% 2,70% 3.700.000,00 | 308.333,33 
2031 26,00% 2,70% 3.800.000,00 | 316.666,67 
2032 26,00% 2,70% 3.800.000,00 | 316.666,67 
2033 26,00% 2,70% 3.800.000,00 | 316.666,67 
2034 26,00% 2,70% 3.800.000,00 | 316.666,67 
2035 26,00% 2,70% 3.800.000,00 | 316.666,67 
2036 26,00% 2,70% 3.800.000,00 | 316.666,67 
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2037 26,00% 2,70% 3.800.000,00 | 316.666,67 
2038 26,00% 2,70% 3.800.000,00 | 316.666,67 
2039 26,00% 2,70% 3.800.000,00 | 316.666,67 
2040 26,00% 2,70% 3.800.000,00 | 316.666,67 
2041 26,00% 2,70% 3.800.000,00 | 316.666,67 
2042 26,00% 2,70% 3.800.000,00 | 316.666,67 
2043 26,00% 2,70% 3.800.000,00 | 316.666,67 
2044 26,00% 2,70% 3.800.000,00 | 316.666,67 
2045 26,00% 2,70% 3.800.000,00 | 316.666,67 
2046 26,00% 2,70% 3.800.000,00 | 316.666,67 
2047 26,00% 2,70% 3.800.000,00 | 316.666,67 
2048 26,00% 2,70% 3.800.000,00 | 316.666,67 
2049 26,00% 2,70% 3.800.000,00 | 316.666,67 
2050 26,00% 2,70% 3.800.000,00 | 316.666,67 
2051 26,00% 2,70% 3.800.000,00 | 316.666,67 
2052 26,00% 2,70% 3.800.000,00 | 316.666,67 
2053 26,00% 2,70% 3.852.749,80 | 321.062,48 
2054 26,00% 2,70% 3.900.000,00 | 325.000,00 
2055 26,00% 2,70% 3.900.000,00 | 325.000,00 
2056 26,00% 2,70% 3.900.000,00 | 325.000,00 
2057 26,00% 2,70% 3.900.000,00 | 325.000,00 
2058 26,00% 2,70% 3.900.000,00 | 325.000,00 
2059 26,00% 2,70% 3.900.000,00 | 325.000,00 
2060 26,00% 2,70% 3.900.000,00 | 325.000,00 
2061 26,00% 2,70% 3.900.000,00 | 325.000,00 
2062 26,00% 2,70% 3.900.000,00 | 325.000,00 
2063 26,00% 2,70% 3.900.000,00 | 325.000,00 
2064 26,00% 2,70% 3.900.000,00 | 325.000,00 
2065 26,00% 2,70% 3.900.000,00 | 325.000,00 

Art. 2° Os repasses das contribuigdes serdo realizados mensalmente, com 
o objetivo de assegurar o equilibrio financeiro e atuarial, bem como garantir a 
manutenção do custeio previdenciario. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrario, em especial a Lei 
Complementar nº 012/2024 e o § 3° do artigo 12 da Lei Complementar nº 004/2021. 

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicagéo, 
exceto o § 1° do art. 1°, que tera vigéncia a partir de 1° de janeiro de 2026. 

Prefeitura Municipal de Urénia, 
Urénia, 11 de abril de 2025. 

IVAN SOUBHIA — — Assinadodeformadigital por 
IVAN SOUBHIA 

GARCIA:04507340  GARCIA04507340802 
Dados: 2025.04.11 15:14:42 

802 0300 

IVAN SOUBHIA GARCIA 

Prefeito Municipal 
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OFÍCIO Nº 0145/2025 

Urânia, 11 de abril de 2025. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

DAVID RODRIGUES MENESES 

Presidente da Câmara Municipal 

Urânia/SP 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI DE 
COMPLEMENTAR Nº 010/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

Apresento a Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Instituto de 
Previdência Municipal de Urânia — IPREMU e dá outras providências. 

Importante mencionar que o convênio anteriormente existente, que foi 
autorizado pela Lei Complementar nº 008/2019, está vencido desde 21 de maio de 
2024. 

Portanto, peço o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação deste 
Projeto de Lei Complementar, aproveito a oportunidade para renovar meus protestos 
da mais elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

IVAN SOUBHIA :ãª'il':fmgãgm:ª*º*'ª' 

GARCIA:04507 GARCIA:04507340802 

340802 1524370506 
IVAN SOUBHIA GARCIA 

Prefeito de Urânia
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 010, DE 11 DE ABRIL DE 2025, 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
celebrar convénio com o Instituto de 
Previdéncia Municipal de Urania - 
IPREMU e dá outras providéncias.” 

IVAN SOUBHIA GARCIA, Prefeito Municipal de Urania, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuigdes que Ihes são conferidas por lei, encaminha à 
Cémara Municipal de Urania o seguinte Projeto de Lei Complementar: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convénio com 
o Instituto de Previdéncia Municipal de Urania — IPREMU para repassar a este, 
mensalmente o valor total dos proventos de aposentadorias e pensdes concedidas 
aos servidores municipais antes de sua criação pela Lei Complementar Municipal nº 
005/1992 com suas alterações posteriores. 

Art. 2° O prazo de vigéncia do convenio autorizado pelo artigo anterior sera 
de 60 (sessenta meses), salvo se no decorrer deste periodo, as aposentadorias e 
pensdes forem extintos de pleno direito ou houver alteração constitucional ou 
infraconstitucional que possa impedir a sua vigéncia. 

Art. 3° O Valor do repasse mensal do total dos proventos de aposentadoria 
e pensdes de que trata esta lei, inclusive a forma e data de seu repasse, critérios de 
reajuste e eventual penalidade por inadimplemento, constaréo do termo de convenio. 

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar 
oneraréo dotag&o prépria consignada em orgamento, suplementada se necessario. 

Art. 5° Esta Lei Complementar entrara em vigor na data da sua publicagao, 
com efeitos retroativos a 1° de janeiro de 2025. 

Prefeitura Municipal de Urania, 
Urania, 11 de abril de 2025. 

IVAN SOUBHIA Assinado de forma digital por 
VAN SOUBHIA 

GARCIA:045073408 GARCIA-D4507340802 
Dados:2025.04.11 152441 

02 0300 

IVAN SOUBHIA GARCIA 
Prefeito Municipal 

PROTOCOLO Nº.Q 




















































